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Resumo: Nesse trabalho são analisados os efeitos do programa Bolsa Família 
sobre a segurança alimentar no Brasil, considerando-se a inflação de alimentos 
a partir do final dos anos 2000. A avaliação do impacto desse programa foi 
realizada a partir da identificação do padrão de consumo de alimentos das 
famílias potencialmente beneficiadas por ele (utilizando os dados da POF), a fim 
de verificar seu potencial de compra, diante do processo inflacionário citado. Os 
dados apresentados sinalizam uma ação eficaz de política de combate à fome a 
partir do Governo Lula, mas insuficiente para resolver o problema da privação 
alimentar, em um sentido estrutural e permanente: mesmo se todas as famílias 
pobres e extremamente pobres recebessem o benefício do programa Bolsa Família, 
ainda assim, não haveria garantia de condição de segurança alimentar.
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Família.

Abstract: In this work we analyze the effects of the Bolsa Família program on food security 
in Brazil, considering the food inflation from the late 2000s. The evaluation of the impact 
of this program was performed from the identification of the pattern of food consumption 
of families potentially benefited from it (using POF data), in order to check its potential 
purchase, considering the inflationary process cited. The data presented indicate effective 
action to combat hunger policy from Lula government, but it is insufficient to solve the 
problem of food deprivation in a structural and permanent sense: even if all the poor and 
extremely poor families receive the benefit of Bolsa Família program, yet there would be no 
guarantees for Food Security.
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1. Introdução

A principal causa da fome no Brasil é a difi-
culdade de acesso aos alimentos básicos. Esta é 
uma causa universal que, no Brasil, se caracteriza 
como a principal pelo potencial nacional de pro-
dução de alimentos acima das necessidades bási-
cas do conjunto da população brasileira. Como 
o acesso é obtido diretamente no mercado, está 
claro que o problema de Insegurança Alimentar 
brasileiro é causado, basicamente, pelas intensas 
desigualdades na estrutura de renda e de opor-
tunidades existentes no País (PESSANHA, 2004). 
A consequência mais comum é a subnutrição. Os 
subnutridos4 no Brasil eram 10% da população 
no período 1996-98, o que representava quase 
30% dos subnutridos estimados para a América 
Latina, sendo o maior número absoluto de sub-
nutridos da região (BELIK, 2003).

De acordo com os dados mais recentes dispo-
níveis, entretanto, o número de pessoas subnu-
tridas no Brasil reduziu de 23 milhões (1990/92) 
para 13 milhões (2010/12). A redução de cerca de 
40% no número de pessoas que passam fome no 
País nesse período é uma das maiores do mundo 
e duas vezes mais acelerada que a média mun-
dial, de acordo com dados do último relatório 
“Situação de Insegurança Alimentar no Mundo” 

4. Indivíduos com consumo médio de 1.650 calorias e déficit 
de 250, para um consumo mínimo de 2.000 calorias.

(SOFI, 2013), da Organização das Nações Unidas 
para Alimentação e Agricultura (FAO). Somente 
no período de 2007/09 para 2010/12, houve redu-
ção de 15 para 13 milhões, recuo de 13%. O avanço 
é reflexo da mudança de política de governo para 
a Segurança Alimentar. O Brasil é um dos pionei-
ros nas ações em prol da Segurança Alimentar na 
América Latina5, região mais avançada em termos 
de leis, instituições e de sensibilização da opinião 
pública sobre os direitos à alimentação (VIVERO 
e ALMEIDA FILHO, 2010).

Os resultados obtidos refletem, sobretudo, os 
impactos do principal programa implementado 
pelos governos Lula (2003-2011), responsável por 
tornar o Brasil referência na área de Segurança 
Alimentar6: o Fome Zero. Uma das ações do pro-
grama, o Bolsa Família, garante um nível mínimo 
de renda a famílias em situação vulnerável do 

5. O país precursor foi a Argentina, e os outros dois são 
Guatemala e Equador. 

6. O Fome Zero passou a receber cada vez mais reconheci-
mento internacional e, em 2011, o brasileiro José Graziano 
da Silva, ex-ministro do Ministério Extraordinário de 
Segurança Alimentar e de Combate à Fome – MESA 
(criado no início do Programa Fome Zero) e então pre-
sidente da sede regional da FAO da América Latina e 
Caribe desde 2006, foi eleito para o cargo de diretor geral 
da FAO. Também nesse ano, o Brasil recebeu duas distin-
ções internacionais pelo empenho na luta contra a fome: 
a ONG Action Aid mostrou o Brasil como o País mais bem 
preparado para o combate à fome de uma lista de 28 paí-
ses em desenvolvimento; e o prêmio World Food Prize foi 
entregue ao ex-presidente Lula, nos EUA, por seus esfor-
ços para acabar com a fome (STANGLER, 2011). 
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ponto de vista da Segurança Alimentar. Segundo 
dados do Ministério do Desenvolvimento Social 
e Combate à Fome (MDS), os recursos envol-
vendo transferência de renda, assistência social 
e Segurança Alimentar cresceram substancial-
mente nos últimos dez anos: em 2002, foram gas-
tos R$ 8,5 bilhões e, em 2011, o investimento já 
estava em R$ 43 bilhões. Em 2010, somente sob 
a rubrica Fome Zero foram empregados R$ 19,5 
bilhões, enquanto em 2005, este valor era de 
R$ 11,9 bilhões (STANGLER, 2011). Em 2010, já 
havia 12,7 milhões de famílias inseridas no Bolsa 
Família, caracterizando o maior programa de 
transferência de renda do mundo, a um custo 
de 14,37 bilhões (0,38% do PIB). Como resul-
tado, em dez anos, 26,1 milhões de pessoas dei-
xaram a condição de pobreza: eram 57 milhões os 
pobres em 2000; passaram a ser 30,9 milhões em 
2010 (ALVES, 2011). O atual governo de Dilma 
Rousseff manteve o foco no programa, de modo 
que no seu primeiro ano (2011) aumentou o orça-
mento para 17,3 bilhões (MDS, 2011). O valor 
gasto no programa em 2013 foi ainda maior, de 
R$ 24,5 bilhões, e o orçamento apresentado para 
2014 foi de 25,3 bilhões (MDS, 2014).

Todo esse novo panorama de políticas volta-
das para a Segurança Alimentar (nas quais estão 
incluídas outras ações vinculadas ao Fome Zero, 
como políticas direcionadas para agricultura 
familiar, compras institucionais e reajuste do salá-
rio mínimo), mostra a relevância de estudos sobre 
o tema. Ademais, a Segurança Alimentar passou 
a atrair atenção no mundo todo, especialmente 
depois da alta internacional do preço dos alimen-
tos (trigo, milho, arroz, leite, carne, soja etc.), nos 
anos de 2008/2009, caracterizando a “crise mun-
dial dos alimentos”.

A preocupação maior era que a escalada 
inflacionária corroesse os ganhos de renda das 
camadas mais pobres da população e promo-
vesse, pelo menos no caso do Brasil, um retro-
cesso nos ganhos proporcionados pela elevação 
do emprego, melhoria dos salários e políticas 
sociais do Governo Lula (ORTEGA, 2010). Como 
destacado pela FAO (2009), quanto mais pobres 
as famílias, maior a parcela de alimentos em suas 

despesas totais, e maior o impacto dos preços 
elevados sobre o seu poder de compra. Deve-se 
levar em conta, portanto, que preços elevados 
dos alimentos reduzem a renda real dos grupos 
pobres no curto e médio prazo. Embora os salá-
rios possam se ajustar com o tempo, evidências 
empíricas mostram que eles, normalmente, não 
atenuam o impacto total dos aumentos de pre-
ços ou são lentos na resposta a este aumento 
(BANCO MUNDIAL, 2008).

Desde 2003, os aumentos reais do salário 
mínimo7 e o Bolsa Família tornaram-se facilitado-
res da acessibilidade alimentar. Contribuiu para 
isso o maior controle da inflação: na era Lula, 
de 2003 a 2010, os preços subiram 5,8% ao ano; 
em 2011 esse valor foi de 6,5%, 5,84% em 2012 
e 5,91% em 2013, o que resulta em média anual 
de 6,1%, relativamente menor do que na gestão 
FHC (1995 a 2002), em que o aumento médio foi 
de 9,1%8 (dados do IPCA divulgado pelo IBGE).

A “crise mundial dos alimentos” refletiu-se 
na taxa de inflação interna brasileira em 2007: 
expurgada a parcela correspondente aos alimen-
tos, a taxa de inflação de 4,46% seria 35% menor 
(FECOMERCIO, 2012). Ainda assim, o Brasil 
é considerado um dos países onde o impacto 
da crise alimentar foi amortecido, pelas segui-
das “supersafras” e pelo conjunto das políticas 
públicas.

No entanto, a “crise mundial de alimentos” 
vem se configurando como de caráter estrutural. 
De acordo com documento do Banco Mundial 
(2008), o aumento observado nos preços dos 
alimentos tende a persistir em médio prazo 
(BANCO MUNDIAL, 2008). As próprias estima-
tivas da FAO indicam que os preços domésti-
cos de alimentos têm se mantido relativamente 
superiores aos de níveis anteriores ao período 
de alta (COUTO, 2010); e diversos documen-
tos desta organização (FAO, 2011; FAO, 2011a; 
FAO, 2012; FAO, 2012b) demonstram a elevação 
e a volatilidade de preços como tendência para 

7. Um aumento de 155% de janeiro de 2003 a janeiro de 2010. 

8. Atualmente, o salário mínimo é capaz de adquirir mais do 
que duas cestas básicas, maior valor registrado desde 1979 
(DIEESE, 2014).
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o longo prazo. Por conta de todos esses elemen-
tos, essa seção propõe-se a analisar a insegurança 
alimentar no Brasil, dimensionando os impactos 
da principal política dirigida ao enfrentamento 
do problema – o Bolsa Família – num contexto da 
“crise mundial de alimentos”. A hipótese é que 
esse programa, embora importante e efetivo, não 
é capaz de resolver o problema da fome no País, 
pois as causas desse fenômeno são de escopo 
mais amplo.

Para tanto, na primeira seção, os dados da 
POF foram organizados de forma a classificar as 
famílias por faixas de renda, incluindo aquelas 
utilizadas como critério para seleção dos bene-
ficiários do programa Bolsa Família. A partir 
dessa classificação, foi realizada pesquisa sobre 
o perfil de consumo dessas famílias, com base 
nas despesas domiciliares per capita em alimen-
tos. Na segunda seção, foi feita uma sistemati-
zação das variações dos preços dos alimentos 
que compõem a cesta básica9, desde o início da 
última década, comparando-as com as varia-
ções do INPC (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor), para aferir a repercussão da crise 
internacional de alimentos no Brasil. A cesta 
básica foi escolhida por duas razões: a impos-
sibilidade de montar uma cesta própria de 
alimentos a partir das despesas per capita iden-
tificadas pela POF, sobretudo pela falta de crité-
rios para estabelecer as quantidades per capita 
de alimentos consumidos; e pelo fato de que 
os itens que compõem essa cesta estão entre os 
principais itens de despesa das famílias, espe-
cialmente daquelas com menores rendimentos. 
Por fim, na terceira seção foi feita uma avaliação 
do potencial de poder de compra de alimentos 
da população vulnerável, avaliando-se o possí-
vel impacto da complementação de renda nos 
moldes do Bolsa Família.

9. Cesta Básica Nacional estabelecida pelo Dieese.

2. Perfil de consumo das  
famílias em condição de  
Insegurança Alimentar

Um aspecto essencial para uma avaliação dos 
impactos da crise de alimentos sobre a condição 
social dos indivíduos é o perfil de consumo. O 
Dieese calcula o valor da Cesta Básica Nacional. 
O marco inicial para o desenho dessa cesta é o 
Decreto Lei nº 399, de 30 de abril de 1938, que em 
seu art. 2° estabeleceu que o salário mínimo é “a 
remuneração devida ao trabalhador adulto, sem 
distinção de sexo, por dia normal de serviço, capaz 
de satisfazer, em determinada época e região do 
País, as suas necessidades normais de alimenta-
ção, habitação, vestuário, higiene e transporte”. 
O mesmo decreto traz uma lista de alimentos, 
com suas respectivas quantidades, que passou a 
compor essa cesta básica. Esses alimentos seriam 
suficientes para o sustento e bem-estar de um tra-
balhador em idade adulta, contendo quantidades 
balanceadas de proteínas, calorias, ferro, cálcio e 
fósforo (DIEESE, 2012). A partir da definição des-
ses alimentos, foram formuladas três configu-
rações visando captar parte das desigualdades 
regionais de consumo, cujos dados, ainda hoje, 
são utilizados pelo Dieese para cálculo do preço 
da cesta básica. Além dos elementos dados pela 
natureza dessa cesta básica, há outros relaciona-
dos à cultura alimentar que são dados pelas pes-
quisas de orçamentos familiares feitas pelo IBGE. 
Para levantar essas informações, foram utilizados 
os microdados da POF 2008/2009, que incluem 
os itens referentes aos gastos com alimentação, 
seja no domicílio ou fora dele, dados tabulados 
na Caderneta de Aquisição Coletiva (POF3) e no 
Questionário de Despesa Individual (POF4)10.

10. No Questionário POF3, são registradas informações sobre 
aquisições monetárias e não monetárias de alimentos, 
bebidas, artigos de higiene pessoal e de limpeza, com-
bustíveis de uso doméstico e outros produtos, cuja aqui-
sição costuma ser frequente e, em geral, servem a todos 
os moradores. No Questionário POF4, são investigados 
os tipos de aquisições de produtos e respectivas despesas 
monetárias e não monetárias com produtos e as despesas 
monetárias realizadas com serviços caracterizados de uso 
ou finalidade individual, tais como: comunicações, trans-
portes, educação, alimentação fora de casa, fumo, jogos 
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Empregando-se o software STATA 11.2, foram 
agrupadas as informações dessas duas partes da 
POF e, utilizando-se de dados sobre os domicí-
lios disponíveis na pesquisa, foram calculados e 
acrescidos os valores de rendimento per capita 
domiciliar. Para possibilitar o processo de verifi-
cação dos alimentos nos quais a despesa é rela-
tivamente maior, primeiramente os dados foram 
catalogados e agrupados, recorrendo-se ao pró-
prio critério definido na POF. O procedimento 
foi utilizar o nível de agregação disponível que 
resulta em 68 itens de alimentos para análise, já 
que, assim, é possível ter acesso a informações 
por produtos, sem que isso signifique um nível 
de desagregação que impossibilite a realização 
de comparações (considerando-se que o nível 
maior de desagregação lista mais de 8.000 itens 
alimentares). Posteriormente, foi somado o total 
de gastos com todos os alimentos pesquisados 
e comparado este valor com os gastos em cada 
um dos itens pesquisados. Esse procedimento foi 
feito simulando-se diversas faixas de rendimen-
tos, para o conjunto dos dados e para o estado de 
São Paulo. A definição das faixas de rendimentos 
pesquisadas teve como base, em primeiro lugar, 
os próprios critérios definidos pelo programa 
Bolsa Família para condições de pobreza e de 
extrema pobreza, ou seja, foram relacionadas res-
pectivamente as faixas de rendimento per capita 
até R$ 140,00 e até R$ 70,00. Foram utilizadas tam-
bém as mesmas faixas de rendimento já empre-
gadas na análise dos dados relativos à Segurança 
Alimentar disponibilizados pela PNAD. Além 
dessas faixas, foi incluída uma faixa de rendi-

e apostas, diversões, uso e aquisição de celular, produtos 
farmacêuticos e assistência à saúde, artigos de perfumaria 
e produtos para pele e cabelo, serviços de cabeleireiro e 
outros, artigos de papelaria e leitura e assinatura de peri-
ódicos, vestuário e calçados, tecidos e roupas de banho, 
viagens, aquisição e manutenção de veículos. Foram 
também investigados os gastos individuais com serviços 
bancário e profissional, cerimônias e festas, joias, despesas 
com outros imóveis, contribuições trabalhistas e pensões. 
Neste questionário de despesas individuais, assim como 
no questionário e na caderneta de despesas coletivas, 
foram investigadas informações sobre tipos de estabeleci-
mento em que foram adquiridos produtos e serviços e as 
formas de obtenção das aquisições realizadas pelas unida-
des de consumo.

mento para os indivíduos que estão exclusiva-
mente na condição de pobreza e, portanto, têm 
disponíveis entre R$ 70,00 e R$ 140,00 de rendi-
mento mensal per capita.

Dos 68 itens considerados, visando ter 
visualização mais adequada para a análise, foi 
realizado um destaque dos 25 itens de maior dis-
pêndio, a partir da faixa de rendimento domici-
liar per capita de até R$ 140,00 (faixa limite para 
o recebimento do benefício do programa Bolsa 
Família), conforme se pode observar nas Tabelas 
8 e 9.

Na Tabela 1, que contém os dados de despesa 
para todo o Brasil, a primeira observação que se 
pode fazer é que 24 itens que compõem a des-
pesa das pessoas com rendimento domiciliar per 
capita de até R$ 140,00 também fazem parte dos 
itens da despesa daqueles com rendimento domi-
ciliar per capita de até R$ 70,00: apenas o item 
“refrigerante” não compõe a despesa das pessoas 
com rendimento per capita menor. Além disso, os 
10 primeiros itens de despesa dessas duas faixas 
são os mesmos, apenas alterando a sua ordena-
ção de uma para outra.

Desses 10 primeiros itens, oito deles 
(excluindo “Almoço e jantar” – item que se 
refere à alimentação fora do domicílio, e “Outros 
alimentos”11) enquadram-se na composição da 
Cesta Básica Nacional. Há também significativa 
coincidência com os alimentos que compõem a 
cesta quando se consideram todos os 25 itens de 
maior despesa. Para todos os grupos de rendi-
mento, o item “Almoço e jantar” foi responsável 
pela maior porcentagem da despesa com alimen-
tos, demonstrando a atual tendência de consumo 
fora do domicílio. Quando se analisa a faixa de 
rendimento domiciliar per capita maior que um 
salário mínimo, sete dos produtos que faziam 
parte dos primeiros 25 itens de despesa das faixas 
de menor rendimento deixam de constar nessa 
relação. Além disso, à medida que a renda per 

11. Observando a base de dados no menor nível de agregação 
disponibilizado, esse item “Outros alimentos” refere-se, 
de fato, a nove conjuntos de alimentos: Cesta de Páscoa, 
Cesta de Natal, Cesta de café da manhã, Varejão, Cesta 
básica, Sacola Cobal, Feirinha, Sacolão e Agregado.
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capita aumenta, alguns produtos têm suas par-
ticipações na despesa diminuída. Esse é o caso 
do “ovo de galinha”, que ocupa a 22ª posição 
no grupo de menor renda domiciliar per capita 
e passa a 35ª posição no grupo com mais de um 
salário mínimo. Vale o mesmo para “leite em pó”, 
“café moído”, “farinha de mandioca”, “feijão”, 
“macarrão” e “óleo de soja”. Os dados apresen-
tados na Tabela 1 mostram mudança na com-
posição de despesa, considerando-se diferentes 
faixas de renda. Isso não é o mesmo que maior 
Segurança Alimentar, especialmente se essa con-
dição incorpora os aspectos nutricionais. Dentre 
os alimentos que passam a ser incorporados na 
faixa de maior rendimento domiciliar per capita 
estão itens tais como “Lanches” e “Sanduíches e 
salgados”, que traduzem, sobretudo, maior pos-
sibilidade de escolha. A alimentação fora de casa, 
por sua vez, passa a compor cada vez mais a des-
pesa, à medida que se amplia a faixa de renda. 
Entretanto, o aspecto mais importante observado 
é que os principais itens que compõem a despesa 
com alimentos das famílias com renda de até R$ 
140,00, ou seja, potenciais beneficiárias do pro-
grama Bolsa Família, são bastante coincidentes 
com os alimentos apresentados na cesta básica, 
tanto nos dados nacionais quanto naqueles para 
São Paulo. Essa constatação existe também para a 
faixa de maior rendimento, particularmente nos 
dados para o Brasil.

3. Efeitos da crise de alimentos sobre  
a segurança alimentar

Considerando-se os dados obtidos na seção 
2, na qual se observou que muitos dos principais 
itens que compõem a despesa em alimentação, 
notadamente das famílias de menor rendimento, 
poderiam ser enquadrados como produtos da 

Cesta Básica Nacional; e a dificuldade de defi-
nição de critérios para montar uma cesta de 
alimentos a partir dos resultados obtidos (princi-
palmente para se estabelecer quantidade de con-
sumo individual), nesta seção volta-se à análise 
da evolução da crise alimentar decorrente dos 
preços dos alimentos que compõem a cesta calcu-
lada pelo Dieese. De acordo com Lavinas (1998), 
embora o acompanhamento do preço da cesta 
básica não permita inferir com precisão o grau de 
acessibilidade nutricional da população, ele serve 
para estimar variações no grau de acessibilidade. 
Assim, a opção de acompanhar os preços da cesta 
básica justifica-se por ser ela a ração-tipo definida 
há mais de 70 anos e pelo fato de o monitoramento 
do seu custo obedecer a critérios rigorosos e sis-
temáticos. Essas características a tornam Proxy 
consistente para a evolução do poder de compra 
no País nos estratos de baixa renda. Os alimen-
tos contidos nela expressam o maior volume de 
consumo nacional dentre as principais categorias 
alimentares (cereais, tubérculos, energéticos, fru-
tas e carnes) e revelam baixa elasticidade-renda 
(LAVINAS, 1998).

Na Tabela 2 são registrados os preços da 
Cesta Básica e de cada um dos produtos que a 
compõem. Como não há divulgação de um valor 
nacional pelo Dieese, a opção foi utilizar os dados 
relativos à cidade de São Paulo. Observa-se que o 
valor da cesta quase triplicou nos últimos 10 anos. 
Esse aumento foi contínuo, mas, especialmente, 
ocorre em 2008, marco da crise de alimentos. Aí se 
verifica elevação brusca do valor da cesta básica, 
que passa de R$ 186,98 para R$ 229,09. Parte da 
causa é a mudança do preço da carne de R$ 56,70 
para R$ 74,64 e, sobretudo, do feijão, que passou 
de R$ 13,46 para R$ 32,40; produtos que estão 
dentre os principais itens da despesa alimentar 
das famílias com menor rendimento, conforme 
foi verificado nos dados da POF.
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Figura 1. Evolução do preço da cesta básica (cidade de São Paulo) comparado com o INPC (01/2000 = 100)
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Fonte: Elaboração própria, utilizando dados calculados pelo Dieese e pelo IBGE.

A Figura 1 apresenta a evolução do preço da 
cesta básica comparado com o Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor (INPC). Por meio desse 
gráfico é possível perceber que, até 2007, os dois 
indicadores registraram leve aumento (apesar 
do pico no aumento do preço da cesta básica em 
meados de 2003); e que até 2008 houve, inclusive, 
períodos em que o aumento do valor da cesta 
básica foi inferior ao INPC.

Contudo, a partir de 2008 há claro afasta-
mento dos dois indicadores, com a cesta básica 
subindo bem mais do que o índice geral de 
preços. Após esta alta, houve um período, até 
agosto de 2010, de queda de preços, embora 
esses tenham voltado a subir e a se descolar do 
indicador geral.

Esse quadro se mantém ainda no período 
atual. O valor da cesta básica em meados de 2012 
apresentou crescimento de 167% em relação a 
janeiro de 2000, enquanto o INPC cresceu 125%. 

Na Figura 2, a crise de alimentos é revelada no 
Brasil. Nele, é ilustrada a evolução dos preços da 
cesta básica comparada com a evolução dos pre-
ços internacionais de alimentos.

Observa-se que a variação dos preços da cesta 
básica segue a variação dos preços internacionais, 
com principais picos de aumento em 2008 e 2011.

Apesar da leve queda em 2009 e 2012 (ape-
nas no indicador internacional), parecem se esta-
belecer como tendência patamares mais elevados 
de preços, tanto internos quanto internacionais. 
É interessante observar que o aumento dos pre-
ços da cesta básica foi, em geral, ainda maior do 
que o dos preços internacionais dos alimentos. 
Além disso, considerando-se os dois períodos de 
queda dos preços mencionados acima, em 2009, 
os valores da cesta básica caíram bem menos que 
os preços internacionais dos alimentos. De 2011 
em diante, apesar da queda no valor da cesta, os 
preços nacionais continuaram a subir.
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Figura 2. Evolução do preço médio anual da cesta básica (cidade de São Paulo) comparado com os  
preços internacionais de alimentos (01/2000 = 100)
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Obs.: O índice da cesta básica corresponde à média anual do valor nominal calculado mensalmente pelo Dieese para a cidade de São Paulo, e os pre-
ços internacionais correspondem ao Commodity Food Price Index (inclui índices de preços de cereais, óleos vegetais, carne, marisco, açúcar, bananas e 
laranjas) calculado pelo FMI (World Economic Outlook Database, abril de 2012). Ambos os índices estão apresentados utilizando janeiro de 2000 como 
referência (01/2000 = 100).

Fonte: Elaboração própria, utilizando dados calculados pelo Dieese e pelo FMI.

4. Bolsa Família e crise de alimentos

Para a análise do impacto do Programa Bolsa 
Família no contexto de crise de alimentos, é neces-
sária uma descrição do funcionamento do pro-
grama desde sua regulamentação pelo Decreto 
n. 5.209, de 17 de setembro de 2004. O programa 
Bolsa Família adota como requisito de acesso ao 
benefício a condição de extrema pobreza ou de 
pobreza, caracterizando-a pelo grupo familiar, 
por pessoas na condição de gestantes, nutrizes, 
crianças entre zero e 12 anos, ou adolescen-
tes até 17 anos. Porém, a síntese da condição de 
pobreza ou extrema pobreza é feita pelo nível de 
rendimento per capita da família, nos termos do 
decreto que regulamenta o programa12.

12. Extrema pobreza: Decreto nº 5.209, de 17 de setembro 
de 2004 – renda familiar mensal per capita até R$ 50,00; 
Decreto nº 5.749, de 11 de abril de 2006 – renda familiar 
mensal per capita até R$ 60,00; Decreto nº 6.824, de 16 de 
abril de 2009 – renda familiar mensal per capita até R$ 69,00; 

As faixas de renda estão na Tabela 3. Partindo 
delas, define-se o valor dos benefícios a serem 
pagos. Para a faixa de extrema pobreza há, desde 
a criação do programa, a garantia de benefício 
mínimo, que pode ser acrescido por faixas variá-
veis em função da existência de gestantes, nutri-
zes, crianças até 12 anos, adolescentes até 15 anos, 
ou de adolescentes de 16 e 17 anos. Já as famílias 
na condição de pobreza teriam direito apenas aos 
benefícios variáveis13.

Decreto nº 6.917, de 30 de julho de 2009 – renda familiar 
mensal per capita até R$ 70,00.

 Pobreza: Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004 – 
renda familiar mensal per capita até R$ 100,00; Decreto 
nº 5.749, de 11 de abril de 2006 – renda familiar mensal per 
capita até R$ 120,00; Decreto nº 6.824, de 16 de abril de 2009 
– renda familiar mensal per capita até R$ 137,00; Decreto 
nº 6.917, de 30 de julho de 2009 – renda familiar mensal 
per capita até R$ 140,00.

13. Os critérios de elegibilidade e imputação de valores 
do programa Bolsa Família passaram pelas seguintes 
alterações: 
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Tabela 3. Condições de pobreza e extrema pobreza segundo a faixa de rendimento familiar per capita

Pobreza Extrema Pobreza
set/04 até R$ 100,00 até R$ 50,00
abr/06 até R$ 120,00 até R$ 60,00
abr/09 até R$ 137,00 até R$ 69,00
jun/09 até R$ 140,00 até R$ 70,00

Fonte: Elaboração própria, com base no Decreto nº 5.209/2009 e suas alterações.

Tabela 4. Valores pagos pelo programa Bolsa Família, em função da renda per capita das famílias  
e da composição familiar

Pobreza Extrema Pobreza
Valor mínimo Valor máximo Valor mínimo Valor máximo

set/04 R$ 0,00 R$ 45,00 R$ 50,00 R$ 95,00
jul/04 R$ 0,00 R$ 54,00 R$ 58,00 R$ 112,00
jun/08 R$ 0,00 R$ 60,00 R$ 62,00 R$ 122,00
jul/09 R$ 0,00 R$ 132,00 R$ 68,00 R$ 200,00
jun/11 R$ 0,00 R$ 236,00 R$ 70,00 R$ 306,00

Obs.: Os valores máximos consideram a existência de três (cinco, a partir de junho de 2011) gestantes (desde julho de 2007), nutrizes (desde julho de 
2007), crianças entre zero e 12 anos ou adolescentes até 15 anos; e, a partir de julho de 2009, possuam também dois adolescentes, com idade entre 16 
e 17 anos, matriculados em estabelecimentos de ensino.

Fonte: Elaboração própria com base no Decreto nº 5.209/2009 e suas alterações.

Na Tabela 4, são registrados os valores mínimo 
e máximo do programa para as famílias nas con-
dições de pobreza ou extrema pobreza.

Para realizar os testes acerca do impacto 
potencial do programa Bolsa Família na acessi-

• Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004 – para famí-
lias em extrema pobreza, foi criado o benefício básico no 
valor de R$ 50,00 e para estas e para as famílias em condi-
ção de pobreza foi criado o benefício variável de R$ 15,00 
por criança na faixa etária de até 15 anos, respeitando-se o 
limite máximo de R$ 45,00;

• Decreto nº 6.157, 16 de julho de 2007 – alterado o benefício 
básico para R$ 58,00 e o benefício variável para R$ 18,00, até 
o limite de R$ 54,00, este agora destinado a unidades fami-
liares que tenham, em sua composição: gestantes, nutrizes, 
crianças entre zero e 12 anos, ou adolescentes até 15 anos; 

• Decreto nº 6.491, de 26 de junho de 2008 – alterados os 
valores do benefício básico para R$ 62,00 e do variável para 
R$ 20,00, até o limite de R$ 60,00;

• Decreto nº 6.917, de 30 de julho de 2009 – alterados os 
valores do benefício básico para R$ 68,00, do variável para 
R$ 22,00, até o limite de R$ 66,00, e criado o benefício para 
o adolescente no valor de R$ 33,00 até o limite de R$ 66,00;

• Decreto nº 7.447, de 1º de março de 2011 e Decreto nº 7.494, 
de 02 de junho de 2011 – alterados os valores do benefício 
básico para R$ R$ 70,00, do variável para R$ 32,00, até o 
limite de R$ 160,00, e do benefício para o adolescente para 
R$ 38,00 até o limite de R$ 76,00.

bilidade alimentar das famílias em situação de 
pobreza e extrema pobreza, optou-se por eleger 
como unidade familiar padrão uma composição 
de dois adultos e duas crianças, sendo que a estas 
seriam atribuídas duas cotas do benefício variável 
do programa. Considerando-se essas duas cotas 
variáveis, os valores simulados de benefício são 
apresentados na Tabela 5.

Essa tabela mostra que, em setembro de 2004, 
seguindo a regulamentação do programa na 
época, a família caracterizada acima, caso selecio-
nada, receberia duas cotas variáveis no valor de 
R$ 15,00, totalizando um benefício de R$ 30,00; 
enquanto aquela em situação de extrema pobreza 
receberia, além dessas duas cotas, o valor básico 
do benefício, que, nessa época, era de R$ 50,00.  

Na Tabela 6 há simulação do pagamento do 
benefício do programa para o período de janeiro 
de 2000 até a sua regulamentação pelo Decreto n. 
5.209, de 17 de setembro de 2004.

A Tabela 7 apresenta, considerando esses 
valores deflacionados, o poder de compra de 
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Tabela 5. Simulação de valor de benefício

Pobreza Extrema Pobreza
set/04 R$ 30,00 R$ 80,00
jul/07 R$ 36,00 R$ 94,00
jun/08 R$ 40,00 R$ 102,00
jul/09 R$ 44,00 R$ 112,00

jun/11 R$ 64,00 R$ 134,00

Obs.: Valores de benefícios considerando uma família com dois adultos e duas crianças elegíveis ao programa.

Fonte: Elaboração própria.

Tabela 6. Simulação do valor do benefício do programa de transferência de renda

Período Extrema Pobreza Pobreza
jan/00 R$ 52,74 R$ 19,78
jul/00 R$ 53,75 R$ 20,16
jan/01 R$ 55,61 R$ 20,85
jul/01 R$ 57,92 R$ 21,72
jan/02 R$ 61,04 R$ 22,89
jul/02 R$ 63,18 R$ 23, 69
jan/03 R$ 71,01 R$ 26,63
jul/03 R$ 74,76 R$ 28,03
jan/04 R$ 77,12 R$ 28,92
jul/04 R$ 79,47 R$ 29,80

Obs.: Deflação, pelo INPC (09/2004=100), dos valores do programa Bolsa Família em setembro de 2004 (R$ 80,00 e R$ 30,00) supostamente devidos à 
uma família com quatro pessoas: dois adultos mais duas crianças elegíveis ao programa.

Fonte: Elaboração própria.

uma cesta básica dos indivíduos em situação 
de pobreza e extrema pobreza (constituintes de 
uma família como a definida aqui como padrão), 
levando-se em conta as transferências de renda 
do programa Bolsa Família. O cálculo é feito con-
siderando-se os rendimentos per capita da faixa 
de corte para caracterização das situações de 
pobreza e extrema pobreza e, nas situações com 
recebimento de Bolsa Família, é acrescido o valor 
do benefício dividido por quatro pessoas.

Observa-se que tanto as pessoas enquadradas 
em situação de extrema pobreza como aquelas 
em situação de pobreza, potenciais beneficiárias 
do Bolsa Família, sequer denotam capacidade de 
aquisição da cesta básica de alimentos: a capaci-
dade de compra variou entre 23% e 35% para os 
indivíduos em extrema pobreza e, entre 47% e 
70% para aqueles em estado de pobreza.

Levando-se em conta que a cesta básica 
refere-se a uma “Ração Essencial Mínima”, sufi-
ciente para alimentar uma pessoa em idade 

adulta, e que ainda que se gaste todo o orçamento 
disponível apenas com esses alimentos, não é 
possível ter o acesso econômico a todos eles, e há 
grande possibilidade que se configure um quadro 
de Insegurança Alimentar.

Ao acrescentar ao rendimento per capita os 
valores do benefício simulado do Bolsa Família, 
ainda assim essa situação se mantém, e a capa-
cidade aquisitiva da cesta básica se amplia para, 
no máximo, 47% nos casos de extrema pobreza e 
75% para os indivíduos em situação de pobreza. 
Isto pode ser visualizado na Figura 3.

Na Figura 4 e na Tabela 8 são mostrados os 
dados da avaliação do poder de compra dos indi-
víduos para três produtos: arroz, feijão e carne, 
tomando-se a combinação típica de alimenta-
ção dos brasileiros, e que representa, segundo 
os dados da POF divulgados neste trabalho, o 
principal componente de despesa alimentar 
das famílias em situação de pobreza e extrema 
pobreza.
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Figura 3. Capacidade de compra da cesta básica pelos indivíduos em situação de pobreza e extrema pobreza, 
considerando o benefício simulado do programa Bolsa Família (dados para a cidade de São Paulo)
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Obs.: 1. Os valores das faixas de rendimento e dos benefícios para o período anterior ao programa Bolsa Família foram obtidos através da deflação do valor 
de setembro de 2004, utilizando o INPC; 2. Para o cálculo do valor do benefício, foi considerada uma família com quatro pessoas, sendo dois adultos e duas 
crianças que se enquadrem nos critérios de elegibilidade do programa; 3. Foi considerado o valor da cesta básica, calculada pelo Dieese (2012a), para a cidade 
de São Paulo; 4. Para calcular o poder de compra foram levados em conta os rendimentos per capita da faixa de corte para caracterização das situações de 
pobreza e extrema pobreza, e nas situações com recebimento de Bolsa Família foi acrescido o valor per capita do benefício (considerando as quatro pessoas).

Fonte: Elaboração própria.

Figura 4. Poder de compra dos indivíduos em situação de pobreza e extrema pobreza, considerando as 
transferências de renda do programa Bolsa Família (para os alimentos Carne, Arroz e Feijão)

200%

140%

100%

80%

40%

20%

jan/00

180%

jan/12jan/11jan/10jan/09jan/08jan/07jan/06jan/05jan/04jan/03jan/02jan/01
0%

60%

120%

160%

Extrema pobreza (com bolsa família)

Pobreza (com bolsa família)

Extrema pobreza (sem bolsa família)

Pobreza (sem bolsa família)

Obs.: 1. Os valores das faixas de rendimento e dos benefícios para o período anterior ao programa Bolsa Família foram obtidos através da deflação 
do valor de setembro de 2004, utilizando o INPC; 2. Para o cálculo do valor do benefício, foi considerada uma família com quatro pessoas, sendo 
dois adultos e duas crianças que se enquadrem nos critérios de elegibilidade do programa; 3. Foram utilizados os valores e quantidades dos alimen-
tos “carne”, “arroz” e “feijão” na forma calculada pelo Dieese (2012a), para a cesta básica referente à cidade de São Paulo; 4. Para calcular o poder de 
compra, foram levados em conta os rendimentos per capita da faixa de corte para caracterização das situações de pobreza e extrema pobreza, e nas 
situações com recebimento de Bolsa Família foi acrescido o valor per capita do benefício (considerando as quatro pessoas).

Fonte: Elaboração própria.
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Tabela 8. Poder de compra dos indivíduos em situação de pobreza e extrema pobreza, considerando as 
transferências de renda do programa Bolsa Família (para os alimentos Carne, Arroz e Feijão)

Período

Extrema Pobreza Pobreza
Sem Bolsa Família Com Bolsa Família Sem Bolsa Família Com Bolsa Família

Renda Carne + Arroz 
+ Feijão Benefício Carne + Arroz 

+Feijão Renda Carne + Arroz  
+ Feijão Benefício Carne + Arroz  

+ Feijão
jan/00 R$ 32,96 70% R$ 52,74 98% R$ 65,92 140% R$ 19,78 150%
jan/05 R$ 50,00 72% R$ 80,00 101% R$ 100,00 144% R$ 30,00 155%
jul/12 R$ 70,00 56% R$ 34,00 82% R$ 140,00 111% R$ 64,00 124%

Obs.: 1. Os valores das faixas de rendimento e dos benefícios para o período anterior ao programa Bolsa Família foram obtidos através da deflação 
do valor de setembro de 2004, utilizando o INPC; 2. Para o cálculo do valor do benefício foi considerada uma família com quatro pessoas, sendo dois 
adultos e duas crianças que se enquadrem nos critérios de elegibilidade do programa; 3. Foram utilizados os valores e quantidades dos alimentos 
“carne”, “arroz” e “feijão” na forma calculada pelo Dieese (2012a), para a cesta básica referente à cidade de São Paulo; 4. Para calcular o poder de 
compra, foram levados em conta os rendimentos per capita da faixa de corte para caracterização das situações de pobreza e extrema pobreza, e nas 
situações com recebimento de Bolsa Família foi acrescido o valor do benefício dividido por quatro pessoas.

Fonte: Elaboração própria.

Pela Figura 4 é possível observar que os indi-
víduos em extrema pobreza não seriam capazes, 
mesmo utilizando toda a sua renda, de adquirir 
ao menos esses três itens para a sua alimentação. 
Por mais que se fosse acrescentando a esse ren-
dimento o valor simulado do Bolsa Família, essa 
pessoa permaneceria sem capacidade aquisitiva 
para parte do período analisado.

Para aqueles períodos em que a compra dos 
produtos se tornou acessível (ou para as pessoas 
em condição de pobreza cujo poder de compra 
seria suficiente para a aquisição), ainda assim, 
considerando-se a utilização de toda a renda 
“disponível”, é possível afirmar que o consumo 
apenas desses alimentos não garantiria a quanti-
dade diária de micronutrientes necessários para a 
manutenção do corpo (especialmente vitaminas e 
minerais) (NEWS. MED. BR, 2007).

Além disso, mesmo no período recente de 
expansão do valor do benefício do Programa, o 
rendimento, em julho de 2012, por exemplo, para 
um indivíduo em condição de extrema pobreza, 
seria suficiente apenas para a aquisição de 82% 
da cesta básica (Tabela 8). Esse panorama remete 
a outra constatação importante, que pode ser 
notada nas Figuras 3 e 4: os indivíduos em condi-
ção de extrema pobreza e pobreza apresentaram 
queda considerável da capacidade de aquisição 
da cesta básica, especialmente no período entre 
2008 e 2010, caracterizado como de crise alimen-
tar, e essa capacidade se mantém em patamares 

relativamente mais baixos no período atual em 
comparação com períodos anteriores.

As Figuras 5 e 6 ajudam a avaliar a capacidade 
de manutenção do poder aquisitivo propiciado 
pelo acréscimo do benefício do programa Bolsa 
Família aos indivíduos em situação de pobreza e 
extrema pobreza. A Figura 5 mostra que a capaci-
dade de compra de cesta básica, proporcionada 
pelos valores per capita transferidos pelo bene-
fício simulado do programa Bolsa Família, foi 
reduzida em 2008 quando comparada com o perí-
odo imediatamente anterior ao da crise, mas essa 
transferência de renda permitiu manter, aproxi-
madamente, o mesmo poder aquisitivo obser-
vado no período em que o Programa foi criado, 
especialmente para a situação de pobreza.

A partir de 2011, com a nova subida dos pre-
ços da cesta básica, o último acréscimo nos bene-
fícios do programa Bolsa Família possibilitou 
ampliação no poder de compra de alimentos: de 
10% para 13% para os indivíduos em extrema 
pobreza e de 4% para 6% nos casos de pobreza. 
Contudo, é importante atentar para a forma 
mediante a qual ocorreu o aumento desses bene-
fícios, para que se possa aferir a capacidade real 
de compra que ele pode proporcionar. Os acrés-
cimos que ocorreram nos valores máximos do 
benefício do Bolsa Família (Figura 6) em 2009 e 
2011 devem-se, fundamentalmente, à ampliação 
dos benefícios variáveis, que dependem de com-
ponentes do grupo familiar: em 2009 foi criado o 
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Figura 5. Capacidade de compra da cesta básica dos benefícios do programa Bolsa Família  
(benefício per capita simulado)
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Obs.: Para o cálculo do valor do benefício, foi considerada uma família com quatro pessoas, sendo dois adultos e duas crianças que se enquadrem nos 
critérios de elegibilidade do programa Bolsa Família, e dividido este valor entre as quatro pessoas, calculando o benefício per capita. Foi utilizado o 
valor da cesta básica, calculada pelo Dieese, para a cidade de São Paulo.

Fonte: Elaboração própria.

Figura 6. Capacidade de compra da cesta básica dos benefícios do programa Bolsa Família  
(benefícios máximos e mínimos, para as famílias em pobreza ou extrema pobreza)
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Obs.: Foram considerados o benefício básico (famílias em extrema pobreza) e os benefícios variáveis que dependem da existência na família de até 
cinco gestantes, nutrizes, crianças até 12 anos ou adolescentes até 15 anos, e de dois adolescentes de 16 ou 17 anos. Foi utilizado o valor da cesta básica, 
calculada pelo Dieese, para a cidade de São Paulo.

Fonte: Elaboração própria.
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benefício para o adolescente (16 e 17 anos) com 
possibilidade de pagamento de até duas cotas e, 
em 2011, foi ampliado o número de cotas variá-
veis do benefício de cinco para sete.

A Figura 6 poderia apresentar, assim, distor-
ção de grande ampliação da capacidade aquisitiva 
proporcionada pelo Programa. Para ter acesso ao 
benefício máximo, que permitiria a aquisição de 
uma cesta básica em março de 2012, por exem-
plo, uma família em situação de extrema pobreza 
precisaria ter pessoas suficientes com perfil para 
o recebimento de todas as cotas variáveis distri-
buídas pelo Bolsa Família. Por outro lado, o bene-
fício mínimo, que tinha a capacidade de compra 
de 28% da cesta básica na criação do programa, 
atualmente é capaz de adquirir apenas 23% des-
ses alimentos.

Destarte, a análise feita mostrou que a renda 
dos brasileiros e o preço dos alimentos são fato-
res que afetam diretamente a acessibilidade ali-
mentar no País. Não obstante a condição de 
Segurança Alimentar ter melhorado no Brasil nos 
últimos anos, há ainda uma parcela considerável 
da população em condição vulnerável e a situa-
ção é pior quanto menor a renda dos indivíduos.

Os dados apresentados sinalizam uma ação 
benéfica do programa Bolsa Família enquanto 
política de combate à fome a partir do Governo 
Lula, mas insuficiente para resolver o problema 
da privação alimentar. Apesar da sua amplitude, 
tanto em termos de aumento do valor do benefí-
cio, quanto de pessoas que passaram a ser favo-
recidas, o programa não afeta todo o conjunto 
da população que passa fome; e mesmo que 
todas as famílias pobres e extremamente pobres 
recebessem o benefício simulado do programa, 
ainda assim, não haveria garantia de condição 
de Segurança Alimentar, já que ele é incapaz 
de aumentar o poder aquisitivo dos brasileiros 
quando se comparam os valores transferidos pelo 
programa ao preço da cesta básica

Conclui-se, portanto, que, apesar do desta-
que ao programa Bolsa Família (iniciativa inclu-
sive fortemente recomendada por organizações 
multilaterais como a FAO, o Banco Mundial e o 
FMI, para amenizar o impacto da inflação de ali-

mentos observada a partir do fim dos anos 2000), 
políticas específicas como as essas são incapazes 
de garantir estruturalmente condição alimentar 
adequada e não apresentam potencial de supe-
ração do problema da fome. É necessário mencio-
nar, também, seu caráter conjuntural, pois sequer 
existe garantia de continuidade desta política, 
pois ela está sujeita à disponibilidade de recursos, 
que depende das diretrizes de governo e da con-
dição das economias nacional e internacional, o 
que é absolutamente imprevisível em uma econo-
mia capitalista sujeita a diversas formas de crise.

O governo atual, ao lançar um novo plano 
de combate à pobreza, o “Brasil sem Miséria”, 
e implementar mais um programa de comple-
mentação de renda (o Brasil Carinhoso), parece 
reconhecer essa incapacidade. Por outro lado, os 
programas de transferência de renda ainda se 
mantêm como as políticas sociais de maior des-
taque no âmbito das políticas federais, apesar de 
não serem as únicas medidas direcionadas ao 
combate à fome no País. Essa situação contrasta 
com a conclusão deste estudo de que essas medi-
das são incapazes de garantir a acessibilidade 
adequada aos alimentos, sobretudo num con-
texto de crise alimentar.

Nessa perspectiva, é importante destacar a 
definição mais ampla de Segurança Alimentar, e 
a necessidade de se estabelecer um conjunto de 
políticas que agregue todos os conteúdos que 
determinam a Insegurança Alimentar no País, na 
medida em que essas políticas poderiam impac-
tar sobre a própria condição de desenvolvimento 
e, portanto, sobre a questão da fome. Este é o caso 
de políticas comerciais, agrícolas, agrárias e de 
desenvolvimento territorial que podem conside-
rar não apenas a geração de divisas e a produti-
vidade, mas os seus impactos sobre a capacidade 
de consumo de alimentos pelos brasileiros. Da 
mesma forma, políticas de controle e conservação 
da base genética do sistema agroalimentar que 
incluam a preocupação com o meio ambiente e 
preservem a sustentabilidade agrícola e a conser-
vação da diversidade biológica são importantes. 
As discussões recentes sobre o impacto da produ-
ção de biocombustíveis sobre o preço dos alimen-



RESR, Piracicaba-SP, Vol. 53, Nº 01, p. 051-070, Jan/Mar 2015 – Impressa em Abril de 2015

Acesso à Renda e Inflação de Preços de Alimentos no Brasil: análise dos efeitos do programa Bolsa Família  068 

tos é um aspecto que reforça a necessidade de se 
ater a esses problemas; assim como a capacidade 
de pequenos agricultores de manterem suas pro-
duções em um mercado de insumos dominado 
por grandes empresas internacionais. Acima de 
tudo, considerando o problema como fundamen-
talmente econômico, o acesso alimentar remete à 
necessidade de políticas macroeconômicas coe-
rentes com a geração de emprego e renda real, e 
que sejam sinérgicas às políticas sociais, para que 
se possa caminhar no sentido de superação da 
pobreza e, portanto, da fome no País.
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